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PROCURADORIA JURIDICA DA CAMARA MUNICIPAL 

Parecer n.° 33/2021 
Ref. Processo n.° 568/2021 

Projeto de Lei Ordindn'a. Programa “Andradas Juro Zero ”. Considerapées. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Cémara Municipal, 

Senhores Vereadores, 

Cumpre-nos, mediante a analise juridica, manifestarmo-nos, em carater opinativo, acerca da juridicidade do Projeto de Lei Ordinaria n.° 24, de 6 de agosto de 2021, que tern por objetivo criar programa de govemo com o objetivo de reduzir os impactos economicos da pandemia de covid-19 estabelecendo possibilidade de pagamento, por parte do Municipio, dos juros de financiamentos contratados por microempresarios, microempreendedores individuais e profissionais auténomos, nos termos que especifica. 

Do ponto de vista da técnica legislativa e redacional, a proposta cumpre os preceitos traeados pelo artigo 122 do Regimento Intemo da Cémara Municipal, pois veio redigida d forma Clara, objetiva e precisa. Encontra-se adequada também ao que se refere a necessidade de apresentacao de justificativa, consoante dispoe 0 art. 124 do Regimento Interno da Casa. 

Quanto a iniciativa da proposieao e a modalidade legislativa eleita, igualmente, o projeto esta em consonancia com as normas de regéncia procedimental, uma vez que a matéria é regulamentavel por Lei Ordinaria, uma vez que 1130 se enquadra nas matérias que se exige outra espécie normativa, e a competéncia para iniciativa da proposta é exclusiv Chefe do Executivo Municipal, nos termos do artigo 45 da Lei Organica M considerando tratar-se de programa de govemo. 
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Desta forma, considerando competir 2‘1 Cémara a anélise desta modalidade de proposicao, entende-se que o mérito da propositura seja examinado pelas comissées teméticas pertinentes e pelo Plenério, que analisaré a matéria com o quorum necessério de m dos votos dos membros da Casa para aprovacfio, em dois turnos de discussfio e votaoao, em razao de tratar, nos artigos 4.° e 5.°, da autorizacfio para contratacéo de operagao de crédito pela municipalidade. 

Por tudo que foi acima exposto, esta Procuradoria opina, s.m.j., de maneira favorével a0 tramite do Projeto, uma vez que nao se verificou, sob o prisma juridico, qualquer mécula que pudesse interromper o prosseguimento de seu rito. 

Respeitando entendimentos contrairios, é o parecer. 

Andradas, 17 de agosto de 2021. 
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